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PROJETO DE LEI N". OOÍ /2010.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DOS JARDINS DAMASCO, SÃO LUIZ,
FERNANDO E IPÊ - DAMFERI.

No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos á apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1®. Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Moradores dos

A Jardins Damasco. São Luiz, Fernando e Ipê - DAMFERI de Campo Mourão, inscrita no
CNPJ sob n°. 09.628.162/0001 - 43 e com o Estatuto no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas , devidamente registrado sob o n°. 593/05 da Comarca de Campo Mourão -
Paraná.

Art. 2®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 07 de janeiro de 2010.
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DR. ERALDO TEODORO DE OLWEIRA

VEREADOR ^ *
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso, n». 1579 - Tetefax (44) 3518 S050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; leai5latÍvomunlcipal<a>camafacm.cofn.br
www.camaracm.com.br

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

DO PROJETO DE LEI O vi /2010.

'c^ ^

Atendendo a solicitação da Associação de Moradores Damferi de Campo

Mourão, conforme documentos em anexo, assim apresentamos para tramitação deste

para que torne a Associação de Utilidade Pública, para realizar os projetos em prol da

comunidade.

Temos a intenção de atendermos aos interesses da população, em face do

exposto, contamos com o indispensável apoio dos nossos pares para a aprovação

deste projeto.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 07 de janeiro de 2010.

Vereador - PMDÍ
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
JARDINS DAWIFERE, FERNANDES, IPÊ ESÃO LUÍZ

CNPJ N°09.628.162/0001 -43
Rua Assad Nasser, 52 - Jardim Damasco - 87305 - 170 - Campo Mourâo -Pallnál

Campo Mourão- Pr, 5 de agosto de 2009.

limo Senhor

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Presidente
Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

Prezado Senhor

- \

'LS.

Solicitamos oencaminliamento da documentação anexa de nossa Associacão de
Moradores, para atransformação de nossa entidade em Utilidade Pública Municipal.

Atenciosamente

JACIR DE OLIVEIRA
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ASSOCIAÇAO DE MORADORES

JARDINS DAMFERE, FERNANDES, IPÊ ESÃO LUIZ

-

/
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CNPJ NS09.628.162/0001. 43

Rua Assad Nasser, 52 Jardim Damasco - 87305 -170 - Campo Mourão -Paraná

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO DAMFERI

Registro Civil de Pessoas Jurídicas
Protocolado sob N° 4629

Reeistrado sob N°'
Cafríaàoiicâo-PR «8/1

TITULAR

. CARLITAKFFURI
VuNCtONARlA juramentada

Aos dezesseis dias do mês de maio de 2009, às 19 horas e trinta minutos,
reuniram-se os moradores da Associação do DAIVIFERI, para realizarem
Assembléia Geral Extraordinária, para tratar do assunto de prorrogação do
prazo de mandato da atual Diretoria p/mais dois anos e posteriormente as
outras diretorias continuarão com dois anos de mandato.

Justificou Jacir- Presidente que ele conseguiu diversas melhorias como a
doação do terreno para a construção da Sede da Associação, instalação da
escola, campo de futebol suíço e limpeza nos terrenos, asfaltamento nas ruas
operação tapa buracos no asfalto, limpeza das bocas de lobo e construção e
ligaçãodo emissário para as águas das chuvas.

Todas essas obras serão executadas até os próximos dois anos, por isso a
necessidade da prorrogação do prazo do mandato desta diretoria, para que
possamos administrar estas promessas.

Colocamos em votação e por unanimidade dos presentes, ficou aprovada
a prorrogação do mandato desta dir^oria até trintade novembro de 2011.



§)K^
ASSOCIAÇÃO DE MORADORESASSOCIAÇAO DE MORADORES V

JARDINS DAMFERE, FERNANDES, IPÊ ESÃO LUIZ
CNPJ NS09.628.162/0001 -43 >

Rua Assad Nasser, 52 - Jardim Damasco - 87305-170-Campo Mourão -Paraná
Nada mais havendo atratar, opresidente agradeceu a presença de todos

e deu por encerrada esta Assembléia.

Diretoria

Presidente - JACIR OLIVEIRA

Vice-SILVERIO GOMES DE OLIVEIRA

is Secretário - PAULO DE LIMA GOMES

25 Secretário - JOSÉ CARLOS CAMARGO

12 Tesoureiro - DAVID ANDRIOLA

2STesoureiro - LUIS CARLOS OLIVEIRA

Registro Civil de Pessoas Jurídicas
Protocolado sob N° 4629
Registrado sob N° \S84\

Conselho Fiscal

ISAAC PALVARIO BERBETO

VALDENICE MACEDO DE SOLSA

NILSON PRADO LIMA

Suplentes

DANIEL VASTARIO DE FREITAS

SANTO MANFRINI

EZEDEQUIAS MANOEL ALVES
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RegistroCivil dc Pessoas^uritíic:
Protocolado sob N° "31AA

jistradü sob Nfi5696
C;ír/»^c«f«üJ'iir\28!í|5iyí007

TIIUL«

CARLITAKFFURI

Ata da Assembléia Gerai, convocada para Eleição da Associaça^^^jí
ríp Moradores Gestão 2007/2009. . . <
Aos seis dias do mês de Maio, do ano de dois mil e sete, com
às 9-00 horas, aconteceu na Sede da Associaçao de Moradores d©^^,^ ^
DAMFERl localizada na Rua Currupião, n°. 251,- Jardim Damas<^,
a eleição' da nova diretoria da Associaçao de Moradores do
DAMFERl. Depois de verificada a urna pelos integrantes da chaf^ .
iniciou o processo de votação, onde os moradores da
tiveram a oportunidade de votar pelo "sim ou pelo nao a un ca
chapa inscrita, denominada "Lutando Pelo Bairro , constituída pelosSdLSprWídente Jacir Oliveira: Vica
Gomes de Oliveira; 1° Secretario L
Secretario José Carlos Camargo; 1" Tesoureiro f
tesoureiro Luiz Carlos Oliveira: Conselho Fisral
Felipe Sérios; Antenor Manfrini, Ana Luiza. Casimiro Manfrini.
Conselho Fiscal Suplentes Daniel Vastanio de F["®'tas>
Canela de Freitas. Valdenice Macedo da Silva. A eleição
transcorreu de forma tranqüila, e ao final da votaçao. o^sultado foi
o seguinte; 54 votos "Sim", sendo nenhum voto nao e nenhum
voto branco ou nulo. Desta fomia, foi dado posse a dire.ona
para omandato correspondente ao período de 06 d® maio ae 200 /
à 06 de maio de 2009. nada mais havendo, foi ^®ciarado o
processo e a Assembléia Geral.Campo mourao 06 de Maio de
2007.
PRESIDENTE:
JACIR OLIVEIRA;--^

VICE-PRESIDENTE:
SILVERIO GOMES DE OLIVEIR^

e-3

pÂuL0'MLlMA'G0MES;-t£íií.ii^^-^2^^

rolÉ'SfRÍofcAI«RGO;As3t'-^^ ' '
1°TES0UREiR0: ^
DAVID ANDRIOLA:~K~~~~^=^

r ^ M;V -

A2° TESOUREIRO; Mq a 5Sb
LUIZ CARLOS

r
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CAPÍTULO I

Av i , Ba Deaomlnasão-Stâ® • Jtoidieo-Duração-liüalidada
> .

CAPÍIEDIO II
? I

i •

n

J308 Ol>j«tlTO0
\

oAJíioio m

DOS BÓoios-Suaa Cat«gorlaa-3)lrelto8-D9Ter«8

oAPínnio 17

Da Estrutura da poder e eompetínola doe ór^s que administram
a Bntidade

OAPÍirniiO T

Do Ba.trlfflôiilo

PAPÍJOIO TI

Das Disposições Gerais



associaqXo de moradores

ESTAIÜTO SOCIAL

Capítulo i

te Denomlnas5o-3ede e Foro Juríaico-Duração-lTiiialiaade
Axt. 19 - com a denominação de A330CIAçX0 DE MORADORES DAHFEHI, fl-'

' ca oonatituída naeta data. soU a fonoa de sociedade ci
vil da direito privado, sem fins lucrativos, orga -
nizada exclusivamente para a prestação de serviços só-
cio-comunitários aos moradores dos Jardins Fernandes,
Damasco e Ipê, situados no Município de Campo Mòuxão.

^ Art. 2» - AAssociação de líoradorea terá sede e administraçao no
: Jardim Damasco e foro na cidade de Campo ítourão. Es -

tado do Paraná*

Art. 3« - O seu tempo de duração é indeterminado e sua área
de ação será limitada ao Município.

Art. 4« - A Associação de Moradores terá como finalidade:

a) identificar, mobilizar ou formar novos grupos ca
pazes de representar os diversos interesses doa mo
radores, a fim de gue estes adquiram condições de resol
ver seus problemas comuns, objetivando sua autonomia;
b) congregar todos os moradores dos Jardins Fernandes,

^ Damasco e Ipê, sea distinção de raça, cor, sexo, lín
gua, religião, opinião política, orlgam nacional ou soei -
al, riqueza, nascimento ou qualquer outra condição, a fim
de se obter a elevação da qualidade de vida da todos.

/ OAíllOlO II
N

ri.02

X

ÍSi--— .. Ca Uta IxllillL—
RoslmeiV

..IcI.TNTaY^

^""'atra li"» .''. /sJx^;U(l
^<s:g

Dos Objetivos.

Art. 5» - Buscar os recursos institucionais disponíveis de SmMto F^-
^al, Estadual,Munioipal, Oficiais ou part^ularea, para a
execução de seus prograjnas»
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)8G.|lUlblÍ&0S'tièlãoisiãs^.
.• \ BoslmejY

oa ijnplantaçao da sarriçoã da • a

Art* 68 -> RaiTindioar junto aoa ór^8VsúlblÍfôs\ãal^^
\ n^atl^rtAfV

Bantoe lartanoe, l do ("a»"?® '
Coinaica

Jlrt* 7^ - Bromorar atlTldadas qua tenham oomo objetlTO a otimiza -

Qao dos padrões de renda^ saúda9 educaçãot reoreação e
esportesf dos moradores doa Jardins Persaandea» Damasco e

Ipe.

ibrt. 8fi -> Adquirir a mcaatar» oonforme Interesses da população ^ e -

qulpamentos sóclo^oommitárlos.

CAPlanrLo iii

Dos sócios t Suas Categoriast Direitos a Deyeres

Art« 9^ * O quadro social eompor^e«-á das sefiulatas oategorlaa de

sócios3

1« S(30J0S UOHADOHESs são aqueles quSf independente de Tinculação ez*
pontanaa a Associação da ^IbradoraSf sejam mora-
dores dos Jardins PemandeSf Damasco a Ipe*

2. SÓCIOS CONOlHIBIT-ii são aquelas quSf além dp domínio de Imorel re -
laiES sidenclal localizado noa Jardins Fernandes t Da

masco e Xpe» sé vinculem espontãneamente à As —

ssclaçãc de Moradores9 contraindo a obrigação
de pagar as mensalidades e/ou taxas fixadas pe-

n Ia entidadB»
3» SÓOXOS BEHEIMÉRI—I sao aqueles a quem a Associação de Moradoz^s Te—

SOS nha a conceder assa distinçãof por terem presta

do relevantes serviços à Entidade*

PâhXghaTO ÚITICO - Os sócios BBNEBííÊRZSOS ficarão Isentos de mensali

dades ou taxas a gozarão de todas as vantagens e

benefícios concedidos aos demais sócios.

^ Art. 10s - são direitos dos sócioss

1) freqüentar a sede da Associação} CX
2} participar de suas atividades;

3) participar das Assembléias Gerais, exercer o direito

Lja -



OAPÍTÜIO 17

a nnm-na-trATin-l a i^nn nixA administram a ^

• ' •% ; £i-f4
' Vi.o OFICIO 06 PROteSlO OE
i MULANDO PI(€CA:íIAMíN1E OS, | gEG. De TiT. 6POC-Ej>?J;^H9*^ •^Vü

TOtar 6 ser TOtadOj • iteslmory Knufl Plures CariltapuH
^ W / , OFICl.^L FUN. JURAWEHtADA

4.5 rrODOr ft adial.8fl£o OÔ^^CnCraO^iaC oioal Clouza a. Fcrrarl KÍIufl
• ' ' * EMt». JtlíAMSNlADA

5) ser «l®ito para qualq.u«r oaráQ^A&zaooiSfúxí^^^rjii^liÍJ^
estatutoI

6) propor por escrito ou Terbalmente à Diretoria, quais
quer medidas de proreito para a comunidade|
7) recorrer dos atoa da Diretoria quando os Julgar pre
judiciais aos seus direitos|

8) requerer informações solare assuntos que lhes digam
respeitei

9} solácitar esdarescimentos 8ol>re a±iTÍdades da As -

sociaçãoi

10) solicitar\;ao ^esidentê^a conrocação extraordinária
^ da Aflsemlbléia Geral em requerimento deridamente funda -

mentado, assinado por nm mínimo da 20 (Tinte) sócios, f
para tratar de assunto de Importância da Associação ypo*
deado o mesmo numero de sócios fazer a cosrocação dire

ta se decorrido 8 (oito) dias o Bresidente não a fizer*

Art* Ufi - são dereres doa sóciosi

1) acatar os atos da Assemlaleia (Jeral e da Diretoria!

2) obedecer as disposições do Sstatuto e do Begimento
Interno da Entidade |

3) cooperar com todas as atividades que Tisam o cumpri-

^ mento dos 0l)JetiT0s aos quais a Associação se propõe}
4) comparecer às reiinlões de Assembléia Geral?
5) reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos
seus pertences ou patrimônio;

6) comunicar por escrito a secretaria, a mudança de en

dereço;

7) pagar dentro dos prazos preristos pela Associação ,
as mensalidades e/ou taxas fixadas pela entidade.

Da Estrutura De Poder e Competenoia dos orgaos que administram a

Associação
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Ari. 12fl - AAssociação de Jtoradoros oxaroorá suas fungõoa atrjai^
•íla dos 8«£5ulai:as árgSoat isoSVs^
X) Aâ30SxbX0Í3 QcxsXf

2) iXlríítorial

3) Conaolho Jisoall

4) Conisaõss

-,p."í A/i."

Art, 139 - AAasombláia aexal i o ór^ xnábdmo da AsaooiaçSo da
i<£õraa9roa« o i conatri-feulda poloa sócioa do todaa aa oa-
tasoriM, iadípandsa-to da oargos, mioros do 20
to) anos, resldantoa noa Jardlua Pomandost 23amaaoo a

Ipe.

Art« 14# - Oonpota à Aaaembláia Qorali
1) elager a Diratorlaj

2) ologor o Conaolho Sisoal}

3} rafozzaar os Satattttos na foraa ragularf
4} pra8'ta9So do oonlíaa da Siraioria*

Art* 13« - AAsssablola Gorai roanir-ao-a ordinária ou extra-ord^
náriamentOa

Art» 16® - AAaseabláia Geral Ordinária realizar^c-á do troa aa
troa moacs para#

1) toaar aa oontaa da Dirotoria# aeompazshadaa da paro-

oar do Oonaolho ITlsoal}

a) elQE^T cs fflôalsroa da Diretoria o do Oonsolho Hacal
qusndo findos 00 mandatoa*

^ PARÁOEAPO Único - Coiapeto a qualquer das Assembleias Gorais Qrdi -
nariast

a) apreciar aa realisaQÍJdo das Comlaaoes}
1?) dlsôtitlr eiitro 3iy»iteria 0 associados, aasun-

tCQ quaisquer o rei*?iíidloaQoafl do interesse da
aa/scoicição o dcü iiwráSdori&3|

c) di9Ciiti:r e ola^boras* «ira çommf planos, dirotri'-
£42, soluccôB psíTia de aaibito ooisunita -•

rio^ ^^tudo nua pcsitiTO da amllaçio o auto-orí - ,
tioa# ^

\J



^ «« ««odados comen^Cade ou
16 - A eleição se farâ por voto secreto n,., '̂£S^!J2?<bi««H2íiJ!55i£«P voto secreto, nas :haBíffi^<»óBieBtes, íS®g |S«ierâ,

chapa cujo Presidente formais velho.

lí -^.0.

« 20.- o",*^.'QuaJqu0r infraçao ao Art Ts ®*1» 'Çao ao Art. 18 tera como efeito a.anulação a repe-
tição daeleição. .

AA»™,.., 0»,. ^
N.«. d. ^

los com clareza.

§1- ^-'̂ -fixadoseditaiscomantecedénciade30(tónta)diasdas.d^^^^^^^ '
2- ''̂ Associaçãode moradores Danferi serâo administiadas pela

entidade queadministm as Associações de Moiadores ou pelo departamento
da comunidade da Secretaria de Ação Social.

A-22.. AA»,Mé,. O», E««. ^

^23.. í

SÓCIOS presentes, deliberar sobre:

I) Reforma dos estatutos;
tf

" SSf£.« to í*.3) assuntos de importância eurgência paiaaAssociação.

Art. 19°-



' • ^,/lTSÍcJO^ PROTESTO 06. TÍTUL©^ A
I MULANOO WSCAatAMÊNTE OS OFIGÍOT l/Ep

Ar*. 84® - A3 iaaaoblálaB Qarala a« x iroy
OHÇ?Si - WN. JURA^NTaOaV

cação oca 2/B {doia tj^xços dos
EMPi juramentada

ssgimda coiryocaçSo, a ssr Tai-Rv^oy^a -
pos a jffdjaslza» com mstadd Taala isdi dos sooiosf sa "t^T—

çgiya s i2X'iiaa oosiTOcaçaO} triata sadauiioa aapos a fixa—

da para a a^gundaf oom qiaalquar unsmsTQ da sooloa*

?iBÍG£A?0 I^HXCOs Aa daclaõss da iassm^lala Ssral otei^am todos os

ai^oloSf siaszao os dlsccrdazitda ou aua^stss*

Art* 25a - A 33lT«torla sara :fornada da líua) Bi^sldônta, l(ua) VI-

oa-I^sldént99 l(usi} Soera-tárlot 1(uei} Tlos-Saoratárlo,
1(t2]i} ^aouralroy 1{qz!i} 71oa-7aaouralro, todos «laltos

«a Aasffiiíblala Garal Ordlziárlag por ua período do 2 (do-

. Ia) aaoa» podando ser raalalto por mala um esaroíolo*
'; •»

-^^PAHÍGHAFO tSüflOOi Os siazá^oa da Xlratorla ^ua sa candiaataa a oar*
89a politloo-partldárlos, dararão áa dasrlneular

da Urato^la 90 (noranta) dlàs ezitaa das olalçÕesa

Art» 26a - compata à Dlratorlai

1} alalsorar o Haglmento Zntamo;

2} dirigir a administrar a Entldadar

3} cumprir a fasar cumprir o prasanta Eatatatot o Hagi-

manto Intamo^ Isam ccino ea lallbaraçõas das Asaamblálas

Garaisf ^

4) raunlr-aa em sessão da quinaa em ^olnaa dJias;

^ PãHÁGHâ?0 tiHICOs Ho caso da tras faltas eonsaoutlTas» ou seis al
ternadas, o mamlxro faltoso pardará direito a aau

cargo.

3) elal}orar as propostas da despesas extraordinárias 9
sulandtendo-as à apreciação do Oossellio Tiacal ou da Às-

sem"bl9la Garalf

6) zelar pelos Interessea dos Jardins Fernandes, Dssaas-

00 e Ipej

7) eleger as comissões.

a

Art, 278 - Compete ao a^aidentaJ

^ 1} representar a Entidade èm todos os atos ofiolais ^

/\

\J



adjnlnlotratlYoa • judioiários

outro m9al)ro da Slretorlaf ou

2) oozxTOcar • presidir as Aflaej^ajitaaa
xiiõea da Diretoria}

3) autorisar o pagamento das deapeaaa normais ds^r^s
olaçâoi

4) assinar as atas « toda a eorrespondânoia)

5) assinar com o Tesoureiro todas as operações bancará*

asi

6} reaolTer os casos de urgência» dando conta de seus

atoa à }3iretoria e à Aaaembl^ia Qerali

7Í recorrer para a Assembléia Geral das resoluções da
Diretoria que julgar contráriasaos interesses da fiati*

^ dade Ott desacordo com o Satatuto*

Art« 28 > - Compete ao Yice^JE^aidentei

1) substituir o Presidente nas suas ^faltas ou impedimen*
mantosi

2} participar do planejamento a esecução das atividades

da Associaçãot 'tuntamente oom o âresidente*

1^ Art« 29® —Oompete ao I^rAmeiro Secretárioi
1) subsorerer todos oa ofícios e correspondências da
entidade?

2} redigir e lavrar es atas das issembléias • das ses *

sões da Diretoriai

3) organisar os arquiToa da Entidade}
4) substituir o ft^sidente nas faltas ou impedimentos
simultâneos do Yice-I^sidente*

Art. 308 - cJompete ao Segundo-Seoretarioi

1) substituir o Primeiro-Secretário nas suas faltas ou

impedimentos»

ijr Art« 31® * Compete ao Brimeiro^TeaoureiAot
1) manter sob sua responsabilidade todos os Talores e

bens 9 arredadar todas as importâicias e efetuar todos

os pagamentos da Sntidadef /f\

2) assinar os recibos relativos a mensalidades, sub -
YençÕeSf doações e legados|

aoinaaat.«|5^;;!|;Jj§|^sent r>

w



3) apresentar anualmente àDiretoria obalancete mensal da receita ede^i

4) depositar em estabelecimento bancário,

toda a receita da Entidade;
Rosimery Knuil Kuneé CaiIIfa Kfíwl

c\ • T» -j ^ ^ j ~ 1 RJN. JUIíaí^ntaoa5) assmar com o Presidentetodas as operaço3S bancá»ig». a. rorraii Kffürj
Eí»«>. JUüAivlENTADA

Comarca da Campo Mourão - Paraná

Art. 32 ° - Compete ao Segundo-Tesoureiro:

1) Substituir o Primeiro-tesoureiro nassuas faltas ou impedimentos, -

Art. 33° - O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros e 03 (três) suplen-

tes, eleitos em Assembléia Geral Extraordinária observando as disposições do

Art. 18°, sendo que cada umdosquatro Jardins quecompõém a Associação,

terão representantes no Conselho Fiscal.

PARAGRAFO ÚNICO - O Conselho Fiscal terá mandato igual ao da diretoria de 04
♦ • •

(quatro) anos, em coincidência com o da Diretoria.

MUWNDO.PfleCARlAMÊNTH OS OPlGUOS D£
gSG. Pg TtT. e DOC.S p£ PS3SOAS JUBIdiCaS

Art. 34° - Compete ao Conselho Fiscal:

1) Fiscalizar a contabilidade da Associação e verificar regularmente o saldo

de caixa;

2) Examinar e emitir parecer sobre balancetes mensais;

3) Examinar e emitir parecer sobre as contas e relatórios da Diretoria;

4) Aprovara efetivação das despesasextraordinárias que, por sua urgência,

não possam aguardar a realização da Assembléia Gerai;

5) convocar Assembléia Geral Extraordinária quando ocorrer

algum motivo grave que justifique, a denuncia perante ela

erros administrativos, ou de qualquer membro da Direto -



Roílme^^KfliJ^l Nutiw p^j '̂̂ jÍIbamentaDa
ria qua esteja srej«âieaodo|a
da Assooiaçio» ou aio eateilLtoaaMoejaftffi'
a fisoalisagio que ocapete ao Oonaelho» su^exiaido

aedidas adequadas à solução das irregalaridades* \c -^ny.'

Art« 39fl • is Oemissões terão eada uaa m eoordeiuUtor e ua tíss»^^
ooordexuidor o q[ual devera sutetituir o priswiro aas su^

as faltas ou iapedlaentost e o s^awro de eleaentos que

as ooaaporio serj indeterminado*

irt« 36i * Ooapete as GQoissõesa
1) laanter e orienter yirlom grupos da oosonidade os
quais dereno dinamiaer/basioamente os setores de ea -

paoitaçio profissioiial*^a4$«»^«<^>e^ão • oultura» re *
^ ' oreaçio e esportsf serTiçes oosnmitfrios e jaazmtençao de

equipemeatoe oonunitáriosi
2) fuaoioner eoao elo de ligação entre a Diretoria e a

ooiaanidadet dando oonta dos probleaas e aspiraçÕee dos
setores báeieos deste.

OAPÍmO T

Ho Biitrla&iio.

ÁTtm 37^ • luão parte do patrimônio da Xatidades

1} seus bens Boreis e iBÓreisf

2} reeerras» oontribuiçõesf legados» Terbas espeoiais t

donatÍT0s e subrençõesf

3) áreas reoaneaoentes do ItognoA de SesenTolviiaento

Coaanitário*

Í7t« 36t • A alienação ou oneração de qtsalquer imórel integrante
do patrimonio da Zntidade deverá ser aprovada es Asaea-

bleia Geral Sstraordin^ria espeoialaente oonrAeada» me»

diante deliberação de 2/3 (dois terços) da totalidade

de e^oioe.

Art« 39> « A receita da Sitidade aerá oonstituida porá
1) mensalidade de fianutençãof pagas por sóoios-^HZRIBU-/ \
ZIÜCSSi fixadas ea isaeablfia Geral Ordinária}

2} rendas eventuais e donativos*

irt. 40B . A Sntidade ajOioará integralisente



4- ' w
IP; - olO

na comunidade de seus recursos da manutenção de seus objèt&d^^?'' ''
institucionais, empregando o eventual "^omlvir nu uicpaiioãü duj jcm;

.,^U ofíao DE PROTEsVo DE TÍTULOS. AcSv»
^ f ~ j . \ Ml*-^NOO.MeCARlAM£NTE OS OFl«OS OÊserviços e ampliaçao de suas atividadeg a tít. e doc.s i>6ps3soas juetoicAS

Rosiraery K/fuii «uneã CailHa Kffurl .
Art. 41»- Evedada aremuneração dos membros da DiretoSS^#ati,3^i,l^^ '̂̂ o i

EX.tf. JURAÍvlENTADA

distribuição de lucros, bonificações ou

mantenedores, sócios ou conselheiros. '

CAPITULO VT ;

Das disposições gerais.

Art. 42° - AAssociação só será dissolvida por motivos insuperáveis epor deliberação
de uma Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada pa-

ra este fim, com amaioria absoluta de 2/3 (dois terços) de sócios.

Art. 43° - Extinta a Entidade, de acordo com seus estatutos sociais, oseu patri- V

mônio social, respeitadas as doações condicionais, ficará pertencendo a

alguma entidade social, com fins sociais idênticos aos da Associação,

decididapor Assembléia Geral.

PARAGRAFO ÜNICO - As Comissões serão eleitas pela Diretoria, eterão omandato .

coincidente com odesta, sendo permitida areeleição.

Art. 44 ° - Este estatuto somente poderá ser alterado 2(dois) anos após, acontar da da- •

ta do registro e do imcio de suas atividades.

Art. 45 ° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, adferendum da

Assembléia Geral.

Art. 46°- Os membros da associação não respondem nem mesmo subsidiariamente ^

pelas dívidas ou obrigações contraídas pela associação.

Campo Mourão, 22dejunho de 1986.
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ie OFlrin DE PROTESTO DE tITULOS, ACUMLII.ANDO PRCCAR.A.;!:pS?p'gsS™! EDOC EOE P^AlJURtoCAJ
Comarca de Campo Mourão

Roaimery KffurI Nunes

Reg. sob N.o

Ra

Catlila KfM
IN. JURAMENT

Eatado do Patanà

a A.Fetraíl Kffwl
.JURAMENTADA

H

élMCi cfKÁÍUÚChuta C^t
EMP. WTAOA

íADO DO PARANÁ I

.e T,,u,o. e

8E:Edi(.7^;8^gf

PUSLICO

rvoA\

, o^cío 06 PROTESTO DE TiTULOS, ACU-^
MUIANOO PH6CARÍAMENTE OS OFiOfOS DE
RgG. pe*Tlt. E DOC. E06 PESSOAS JURIPICAS

Rosimety Kfíurí Nunes Ccillla Kffuri
OFICIAL FUN. JUíaí/UNTaDa

Cleuzs A. Ferrai! Kffwl
EMP. juraí/entada

Comarca da Campo Mourão - Fsranà .
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Município de Campo Mourão - Paraná
Cidade Escola

TERMO DE POSSE

Aos seis dias do mês maio do ano de 2007, em solenidade realizada no Centro
Comunitário Damferi. foi dado posse a nova Diretoria da Associação de Moradores do
Damferi, compreendendo em sua abrangência de representatividade, os Jardins
Darnasco, Fernandes e Ipê, para cumprir o mandato correspondente ao período de
06/05/07 à 06/05/09. p uc

Campo Mourâo, 06 de mai^de 2007.

Jacir Oliveira

Sílverio Gomes de Oliveira
Vice-Presidente

Paulo de Lima Gomes
1° Secretário

José Carlos Camargo
2° Secretário

David Andriola
1° Tesoureiro

Luiz Carlos Oliveira
2° Tesoureiro

Carloi
Divisão de ÍK

^ Alves Ferreira
lento Comunitário/CRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
Secretaria da Ação Social

CRAS_ Centro de Referência de Assistência Social
Rua Brasil.560 - Jd Laura - Campo Mourão- Paraná - CEP 87.300-115

CNPJ N"75.904.524/0001-06-Fone (44) 3518-4412
e-mail. cadastrounico@campomourao.pr.gov.br —home-page:http://www.campom0urao.pr.9ov.br

\Q 5 i ,§. fj. <~)if o u



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

I H-.:-

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

as S.5

Confira osdados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
09.628.162/0001-43
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I
CADASTRAL 29/06/2007

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO DAMFERI «JD. DAMASCO. JD. IPE,JD. FERNANDES E JD.SAO LUIZ

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DAMFERE
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
97.00-5-00 -Serviços domésticos

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA "
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

LOGRADOURO I NÚMERO I COMPLEMENTO
R SADi NASSER 52 ANEXO

COMPLEMENTO

ANEXO

CEP

87.305-170

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM DAMASCO

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIW.
********

MUNICÍPIO
CAMPO MOURAO

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 07/01/2010 às 14:48:25 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/05/2007

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

jl Preparar Página
Q J para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua oauina

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurídica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 07/01/2010
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES

JARDINS DAMFERE, FERNANDES, IPÊ E SÃO LUIZ
CNPJ N® 09.628.162/0001 -43

Rua Assad Nasser, 52 - Jardim Damasco - 87305 - 170 - Campo Mourão - Paraná

Campo Mourão- Pr. 5 de agosto de 2009.

declaração

v c

Declaramos a quem interessar possa que estaremos fazendo a
prestação de contas anuais para o poder público municipal, estadual e
federal de nossa Associação de Moradores, conforme preconiza a
legislação.

Atenciosamente

^ JACIR DE OLIVEIRA



D,

[J\l
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES

JARDINS DAMFERE, FERNANDES, IPÊ ESÃO LUIZ
o . CNPJ N" 09.628.162/0001 -43Rua Assad Nasser, 52 - Jardim Damasco - 87305 - 170 - Campo Mourão -Paraná

Campo Mourão- Pr, 5 de agosto de 2009.

eclaração

diretoíí^P ^ interessar possa que nenhum membro da
ninlmf t conselho fiscal da entidade recebem nada a titulo depagamento por serviços prestados para a associação.

Atenciosamente

JACIR DE OLIVEIRA

lJÁ-c



<2?

ATESTADO

''® '•«luerimento do título de utilidade pública que aASSOCIAÇÃO DEMORADORES DO DAMFERI, inscrita no CNPJ sob o n.° 09.628.162/0001 - 43, sediada em
ampo Mourão, no Jardim Damasco, esteve em efetivo econtínuo funcionamento no ano de 2008

cumprindo com suas finalidades estatutárias. Atesto, outrossim, que sua diretoria, cujos membros
estão abaixo relacionados, écomposta por pessoas de ilibada conduta social, nada conhecendo que
desabone sua moral. ^

Nome Identidade Cargo
JACIR OLIVEIRA 5.459.462 - 3 Presidente

SILVERIO GOMES DE OLIVEIRA 8.999.579-8 Vice Presidente

PAULO DE LIMA GOMES 19.448.422 1® Secretário

JOSÉ CARLOS CAMARGO 5.016.567-4 2° Secretário

DAVID ANDRIOLA 5:449.518-8 1° Tesoureiro

LUIZ CARLOS OLIVEIRA 5.335.394 - 0 2® Tesoureiro

ISAAC PALVARIO BERBETO 3.116.236-0 Conselho Fiscal

VALDENICE MACEDO DE SOLSA 3.491.829-0 Conselho Fiscal

NILSON PRADO LIMA 4.353.876-6 Conselho Fiscal

DANIEL VASTARIO DE FREITAS 4.116.977-0 Suplente
SANTO MANFRINI 2.213.009-9 Suplente
EZEDEQUIAS MANOEL ALVES 4.112.218-8 Suplente

Campo Mourão - Pr- 3 de agosto de 2009.

1

DLlVEll^-Dr. ERALDO TEODORO DE OLI VEIRA —Presidente
Câmara Municipal de Campo Mourão



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES JARDINS DAMFERE. FERNANDES. IPÊ E SÃO .
CNPJ NS09.628.162/0001-43

RuaAssad Nasser, 52 - Jardim Damasco - 87305 -170 - Campo Mourão -

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ASSOCIAÇÃO DO ANO DE 2009.

Paraná

Informamos através deste as atividades realizadas no ano de 2009 abaixo relacionadas:

- Participação de reunião na Prefeitura da assinatura do contrato de empresas | Procampo.

- Participação da liberação da verba para a reforma do Postode Saúde do Cohapar.

- Participação de Palestra na Casa da Cultura

- Participação de assinatura de liberação de verba para a Santa Casa no Gabinete do Prefeito

-Apresentação na Câmara iVIunicipal de diversos pedidos de melhorias para o Damferi

- Torneio de futebol realizado no campo do LarParaná.

- Campeonato de Futebol Inter Associações de Moradores da UPRESCAM.

- Participação da campanha de vacinação "Zégotinha'' nos bairros do Damferi.

- Participação da Campanha do agasalho do Provopar

- Festa do Diadas Crianças 12 de outubro

- Festa de final de ano das crianças do Damferi

- Participação com a Escolinha de Futsal em iVIambore, Louziana, Araruna e Peabiru

- Participação da reunião de elaboração do Orçamento Participativo para 2010.

- solicitação de diversas melhorias para o Damferi ao Prefeito no Gabinete.

Campo Mourão - Pr. 31 de dezembro de 2009.

V

JACrR OLIVEIRA

Presidente

PODER LEGISUTIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N° ú OQ / ! Q.C /O

CAMPO MOURÃO riORA

PROTOCOUSTA

n



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.<
011/93-

SOBRE AJtfíATÉRIA:

(existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

{ ) Sim, Çónforme anexo

-QU^TO ÀPREJUDICIALIDADE:
(^não há quaiquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
{ ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outraconsiderada inconstitucional pelaCLR.

( )Trata-^de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 1^, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO,

(não há quaiquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n® (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objetode Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 12 de Janeiro de 2010.

ELI/^DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃÕ
ESTADO DO PARANÁ

Rm Francisco Albuuueraue. 148X - Telefax f44> 523-23.30 -CEP87302-220 - Cx.Postal 450 ' - - - ;
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 \ i. I l

c-mail: .>iiuiiii..'ip.iU/ I.;ii!!.ir:i^i)i..v'!n.)n- - v<v.w.i.ani:iuuniAi>in.br ^ \
DEP>\RTAMf:NTÒ DE CONTROLE LEGISL-MIVÒ EARQUIVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO

E ARQUIVO HlSTORlCO CERTIFICA:

• QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourãg^ de 2010.
blÒNEií^í^^^O DÁ SÍLVA

Chefe do Departamento de Controle Legislativo
e Arquivo Histórico

f-

'̂ :s\



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAQ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Ilairison José Borges. 895 - Telefone C441 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leeislaiÍvomunicinal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR J^L"

PARECER N". J03> /2010.
REF: PROJETO DE LEI N° 001/20] O

ORIGEM; VEREADOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

y)-u'-co'̂
fRO\JjÍ)eA'CAy^^
J9/ 0^/(Q/o

Senhor Vice - Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão, cabe-

me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira propõe

Projeto de Lei, protocolizado sob o n®. 001/2010, exposto em 02 (dois)

artigos, que "declara de utilidade pública a Associação de Moradores dos

Jardins Damasco, São Luiz, Fernando e Ipê - DAMFERF'.

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 11

de janeiro de 2010. A Divisão Legislativa certificou em 12 de janeiro a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia qualquer óbice.

e/
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Em 27 de janeiro oDepartamento de Controle Legislatí^^ ^
e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal ou material

disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, não havia qualquer

óbice.

Em 02 de fevereiro o presente Projeto de Lei foi

encaminhado para análise.

É o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa visa declarar de utilidade pública a referida

entidade.

No entanto, verifico que o presente Projeto de Lei não

está em conformidade com a Lei n°. 2.484/2009 (cópia anexa), que dispõe

sobre normas para declaração de utilidade pública de sociedades civis,

associações e fundações constituídas no Município de Campo Mourão, e dá

outras providências.

Assim, para que seja possível a emissão de Parecer por

esta Assessoria Jurídica, solicito a devolução do aludido Projeto de Lei ao

Autor, para que providencie as seguintes declarações:

• de que serve desinteressadamente à coletividade,

em observância aos fins estatutários; e

• de que a entidade não distribui lucros, bonificações

ou vantagens a dirigentes e mantenedores sob

nenhuma forma ou pretexto;
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Após a realização das diligências solicitadas, quex o

.

presente Projeto de Lei retome para análise desta Assessoria Jurídica^

ressaltando que no caso de não ser providenciada a referida documentação, o

processo será arquivado, confonne preceitua o § 1° do artigo 1° da mesma

Lei.

É o que me compete

Campo Mourão, l

Valter Fran

Procuradd

Oab/Pr-2

eiro de 2010.

.ricLATlVO DE CAMPO MOURÃO
PODER f5

—^PROTOCÜÜÜÍÃ

Doe. Anexo: Projeto de Lei n®. 001/2010. (Prot. n°. 042/2010).
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PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1316/2009

DK 22/09/2009

LEI N.2484

De 21 de setembro de 2009

Dispõe sobre normas para declaração de utilidade
pública de sociedades civis, associações e fundações
constituídas no Município de Campo Mourão e dá
outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° As Sociedades Civis, as Associações e as Fundações
constituídas no Município de Campo Mourão, ou que aqui exerçam suas
atividades através de representações, e que visem exclusivamente servir
desinteressadamente à coletividade, poderão ser declaradas de utilidade pública,
provados os seguintes requisitos:

I - que possuam personalidade jurídica;

II - que estão em efetivo exercício e servem desinteressadamente à
coletividade em observância aos fins estatutários;

III - que não remunera a qualquer título os cargos da sua Diretoria e
que a entidade não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes e
mantenedores sob nenhuma forma ou pretexto;

IV - que. comprovadamente, mediante relatório apresentado,
promove a educação, os esportes, apoio à saúde pública ou exerce as atividades
de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artísticas ou filantrópicas, de
caráter geral ou indiscriminado, predominantemente;

V - que se obriga a apresentar aos Poderes Legislativo e Executivo,
anualmente, a demonstração da receita obtida e da despesa realizada no
período anterior.

§ 1° A falta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo,
importará no arquivamento do processo.

§ 2° VETADO.
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Lei n" 2484/2009 fl. n" 2

Art. 2° O nome e características da Sociedade, Associação ou
Fundação declarada de Utilidade Pública serão inscritos em livro especial, que
se destinará, também, à averbação da remessa dos relatórios a que se refere o
artigo 3° desta Lei.

Art. 3® As entidades declaradas de utilidade pública, salvo motivo
de força maior devidamente comprovado e avaliado pelas autoridades
competentes, ficam obrigadas a apresentar até o dia 30 de abril de cada ano,
aos Poderes Executivo e Legislativo, relatório circunstanciado dos serviços que
houverem prestado a coletividade no ano anterior.

Parágrafo único. Quando da apresentação dos relatórios,
^ decorridos 15 (quinze) dias do prazo estabelecido no capuf deste artigo, o Poder

Legislativo, através do departamento competente, publicará listas contendo os
nomes das entidades adimplentes e inadimplentes.

Art. 4® Será cassada, após procedimento legislativo regular, a
declaração de Utilidade Pública da Sociedade. Associação ou Fundação que:

I - deixar de apresentar, durante 02 (dois) anos consecutivos, o
relatório a que se refere o artigo precedente e bem assim, a demonstração
mencionada no inciso V do artigo 1°;

II - se negar a prestar serviços compreendido em seus fins
estatutários;

III - remunerar, sob qualquer forma os membros de sua diretoria,
conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos, ou conceder e distribuir lucros,
bonificações ou outras vantagens a dirigentes, mantenedores ou associado;

IV - alterar a sua denominação e, dentro de trinta dias, contados da
averbação da alteração no Registro Público, deixar de enviar a mesma à Câmara
Municipal para tornar-se objeto de nova Lei.

Parágrafo único. As condições de funcionamento da entidade a
ser reconhecida de utilidade pública serão inspecionadas por integrantes da
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo,
especialmente designada para tanto, ou por servidor da Câmara Municipal
designado a pedido da respectiva Comissão.

Art. 5® Ficam obrigadas a cumprir as normas contidas no inciso V,
do artigo 1® e, bem assim, no artigo 3®, as entidades já declaradas de utilidade
pública.

/
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v.^Lei n"2484/2009 fl. n"3 ç

Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis n°. 818, de 23 de
setembro de 1993 e a n°. 1.087, de 20 de janeiro de 1998.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 21 de setembro de 2009

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

José Luiz Gurgel
Procurador-Geral
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ASSOCIAÇÃO DE MO RADORES
JARDINS DAMFERE, FERNANDES, IPÊ E SÃO LUIZ

CNPJ N® 09.628.162/0001 -43
Rua Assad Nasser, 52 - Jardim Damasco - 87305 - 170 - Campo Mourão - Paraná

Campo Mourão - Pr, 12 de julho de 2010.

limo Senhor

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Presidente
Câmara Municipal

Campo Mourão - Pr.

Prezado Senhor

Moradores do Damferi, vem através desta informar a este
Poder Legislativo que a^sua Diretoria e Conselho Fiscal serve desinteressadamente à
coletividade, em observância aos fins estatutários e nenhum membro recebe qualquer
provento a titulo de salário, comissão ou pagamento.

Informamos ainda que a entidade não distribui lucros, bonificações ou
vantagens a dirigentes e mantenedores sob nenhuma forma de pretexto.

Atenciosamente

(J'íouÂrl^
acir Oliveira

Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua líarrison José Boracs. 895 - Telclbiie (44) 3523-5-4.21 - CEP 87300-380
C.N.PJ 79.869,772/0001-14

c-inaii: li;gislativomunicina1@cainaracm,coin-br

www.cainaracm.com.tff

PROCURADORIA PARLAMENTAR

/Zomff'ô5oC^

Jà / py/otoPARECER N°. ?)JC) /2010.
REF: PROJETO DE LEJ N°. 001/2010

ORIGEM: VEREADOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIR

Senhor Vice - Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos 11-A da Resolução if. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira propõe

Projeto de Lei, protocolizado sob o if. 001/2010, exposto em 02 (dois)

artigos, que "declara de utilidade pública a Associação de Moradores dos

Jardins Damasco, São Luiz, Fernando e Ipê - DAMFERI".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 11

de janeiro de 2010. A Divisão Legislativa certificou em 12 de janeiro a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia qualquer óbice. LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
protocolo '7 •/ ' —
CAMPO MOURÃOj:^0^ '̂̂ ORAJÍái:fí!2

'pRotocuuaiÃ
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Em 27 dejaneiro o Departamento de Controle Legislativa.^

e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal ou material

disponível sobre a matéria, e quanto á prejudicialidade, não havia qualquer

óbice.

Após a realização de diligências solicitadas, o presente

Projeto de Lei retoma para análise em 12 de julho de 2010.

É o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa visa declarar de utilidade pública Associação

de Moradores dos Jardins Damasco, São Luiz, Fernando e Ipê - DAMFERL

Em análise, salvo melhor juízo, o presente Projeto de Lei

está em conformidade com a Lei n®. 2.484/2009, que dispõe sobre nonnas

para declaração de utilidade pública de sociedades civis, associações e

fundações constituídas no Município de Campo Mourão, e dá outras

providências.

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do aludido Projeto de Lei.

É o que me compete arguir.

Campo Mourão, 12 de julho de 2010.

Valter Fra

Procur;

Oa

Doe. Anexo: Projeto de Lei n°. 001/2010. (Prol. n°. 04272010)

ilva

01



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax l"44B523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79,869.772.'0n0M4

tí-mail; lceishilivomiinicinalw\'iimaracmxom.br
www.camaracm. com. br

SALA DAS COMlSSOES

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N" 001/2010 - Dr. Eraldo Teodoro de

Oliveira - DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS
JARDINS DAMASCO, SÃO LUIZ. FERNANDO E IPÊ- DAMFERl.

Autorjji do Vereador Dr, Eraldo Teodoro de Oliveira

Relator Vereador Sidnei Jardim

PARECER

Após analise da referida matéria salvo melhor juízo, este relator no que compete
referente o artigo 39,1, do Regimento Interno desta Casa,

Este relato não encontrou nenhuma óbice quanto à tramitação segundo nosso
regimento.

Salvo melhor juízo o projeto está em conformidade com a Lei n° 2484/2009 que trata
sobre as normas para a declaração pública de sociedades civis, associações e fundações constituída no
município de Campo Mourão, e dáoutras providências

Portanto somos, FAVORÁVEIS ao tramite nesta Casa de Leis.
Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer Favorável da Comissão

Permanente de Legislação e Redação.

E o Parecer.

Sala das Comissões, 17 de agosto de 2010.

Fn/!Ç.í

blUPilLl JA

Relator

ADEMIR F. DE LIMA O MORAES



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

P..a Matf. Grosso n»1579 -Telefax IAA\ 3518-5060 -CEP 87302-220 • Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; leaislativomuniciDal@camaracm.com.br
v/vAV.ciinmigcrn.coni.brmt

PROJETO DE LEI N° 001/2010.

AUTORIA: PR. ERALDO TEODORO PE OLIVEIRA

ENCAMINHAnO ÀCOMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

RELATOR- VEREADOR PR- SAUL ANTONIO SACHETTI

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei ^0^2010 de au^
Vereador DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA que - PECLARA PE
PÚBLICA A ASSOCIAÇAO DE MORAPORES POS JARPINS PAMASCO, SAO
LUIZ, FERNANPO EIPÊ - PAMFERI", oqual recebeu parecer favoravel da Comissão
de Legislação e Redação.

VOTO DO RELATOR:

O presente Plano de Lei tem a finalidade de
a ASSOCIAÇAO DE MORADORES DOS JARDINS DAMASCO, SAO LUIZ.
FERNANDO EIPÊ - DAMFERI, oqual visa realizar os projetos em prol da comunidade.

No que respeita o aspecto financeiro e orçamentário é plenamente
possível, estando em perfeitas cpndições para a trami^ta^o, sendo assim,
manifestamos onosso VOTO FAVORAVEL ao presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná. 18 de agosto de 2.010.

ÍET0VO1DÉLO
Presidente

DR, SAUL
4
'antonio SACH

cx
etti

Relator

HELTON



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax <44> 3518-5077 - CEP 87300-400 • Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
vereadorjosepochapski@camaracm.com.br

COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

PROIETO DE LEI N. ^ 001/2010

AUTORIA DO VEREADOR ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR lOSÉ POCHAPSKI

RELATORIO:

'<// ,

FLS -V

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 001/2010, que - DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCL\ÇÃO DE MORADORES DOS JARDINS DAMASCO, SÃO
LUIZ, FERNANDO E IPÊ - DAMFERL

VOTO DO RELATOR:

A vista do exposto, votamos pela constitucionalidade do Projeto de Lei n-
001/2010, e no mérito, pela aprovação,

SAI SÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, em 20 e 2010.

PROF. raSE POCHAPSKI

/ Relator

JES]

©EL ROCHA^^ ^r NELITA PlA^íígWNI



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃOl
ESTADODO PARANÁ ' •

Rua Francisco Albuquerque. 1488- Telefaxr0xx44') 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Po§tm 450 í
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicÍDal@camaracm.com.br www.camarac .€6]ítbr

Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N" 42/2010. PROJETO DE LEI N® 001/2010.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

R- ií3 íd LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO —

FINANÇAS E ORÇAMENTO ' CO
^ ü}> ^0 MÉRITOS TEMÁTICOS ' CP

1

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

Q.h /2) í APROVADO REJEITADO

DM ÍD APROVADO oC REJEITADO^

1 Y ^
V

é

r
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DEADMINISTRAÇÃO



NOME F c A

Ademir Pezão <
Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges <
Isidoro Moraes

V

V
José Pochapski

Beto Voidelo A-

Nelita X
Saul V
Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges K
Isidoro Moraes

José Pochapski
Beto Voidelo

Nelita

Saul X

Sidnei

F - favoráveis
C - contrários

A - ausentes



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso, n^ 1S79 • Telefax Í44) 3S18 SOSO -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: [eQislatívomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracni.com.br /O^

CONSULTORIA TÉCNICO - LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 01/2010- "Declara de Utilidade Pública a Associação

de Moradores dos Jardins Damasco, São Luiz, Fernando e Ipê - DAMFERr.

Autoria; Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Correção ao número de registro que se deu no Cartório 1® Ofício.

Campo Mourão, 26 de agosto de 2010.

VJbna-n<à.a. .
Amando fíüiem daJSilva

Consultora Técnica Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso, 1579 • TeJefax (44) 3518.50S0 -CEP 87300^00 • Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maii: leaisiativomunicípal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br
Dirnui-tuiuento de A.ssuntos Leiríslatix os

PROJETO DE LEI N". 01/2010

De 30 de agosto de 2010.
•. ^

Declara de Utilidade Pública aAssociação de Morador^t^!^
dos Jardins Damasco, Sâo Luiz, Fernando e Ipê -
DAMFERI.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Moradores
dos Jardins Damasco, São Luiz, Fernando e Ipê - DAMFERI de Campo Mourão,
inscrita no CNPJ sob n°. 09.628.162/0001 - 43 e com o Estatuto no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, devidamente registrado sob o n°. 933, Livro A-4, em 28 de
outubro de 1986. da Comarca de Campo Mourâo - Paraná.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 30 de agosto de 2010.

Dr. Eraldo Teodoro de
Presidente
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 -Teiefax f441 3518-5050 - CEP 8730Q-40P<^
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maü: ieQÍslativomuniclpal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ofício n° 1.668/10-GAB/PRES.

Campo Mourão, 30 de agosto de 2010.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 01/10 - "Declara de Utilidade Pública a Associação de Moradores dos Jardins
Damasco, São Luiz, Fernando e Ipê - DAMFERI", de autoria do Vereador Dr. Eraido
Teodoro de Oliveira;

• 41/10 - "Altera e acrescenta dispositivos ao Artigo 15 da Lei n° 1410, de 04 de
dezembro de 2001, que 'Dispõe sobre a criação, posse, guarda e controle
populacional de cães e gatos no Município de Campo Mourão'" de autoria do
Vereador Edoel Rocha;

• 46/10 - "Institui o 'Banco de Alimentos' no Município de Campo Mourão", de autoria
do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 47/10 - "Dispõe sobre o comércio de artigos de conveniência e prestação de
serviços de utilidade pública em farmácias e drogarias, no âmbito do Município de
Campo Mourão". de autoria do Vereador Ademir Franco de Lima;

• 62/10 - "Institui o Dia Municipal das Associações de Moradores", de autoria dos
Vereadores Sidnei de Souza Jardim, José Roberto Voidelo e José Pochapskí;

• 63/10 —"Cria as áreas do Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado de
veículos automotores em vias e logradouros públicos e dá outras providências", de
autoria do Poder Executivo;

• 64/10 - "Altera o inciso 11 do artigo 7° da Lei n° 2.505, de 5 de novembro de 2009, e
o artigo 15 da Lei n° 43, de 1° de dezembro de 1965. de autoria do Poder Executivo;

• 65/10 - "Dispõe sobre anúncios de empregos", de autoria dos Vereadores Sidnei de
Souza Jardim, José Roberto Voidelo e José Pochapski;
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Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
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• 76/10 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), para abertura de
dotações consignadas no vigente orçamento da Fundação Cultural de Campo
Mourão - FUNDACAM, e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo;

84/10 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Orçamentário Suplementar no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), no
orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão - FECAM para o exercício
de 2010", de autoria do Poder Executivo".

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de' iveíra
Presidente
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LEI N. 2607
De 15 de setembro de 2010.

Declara de Utilidade Pública a Associação
de Moradores dos Jardins Damasco. Sãú
Luiz. Fernando e Ipê - DAMFERI.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, aprova e eu Prefeito Municipal
sanciono a seguinte, '

LEI:

Art. 1" Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação de Moradores dos Jardins Damasco, Sâo Luiz
Fernando e l^pé - DAMFERI de Campo Mourão. inscrita no
CNPJ sob n«, 09.628.162/0001 - 43 e com o Estatuto no

Pessoas Jurídicas, devidamente registrado sob
o n . 933 Livro A-4, em 28 deoutubro de 1986, da Comarca de
Lampo Mourão - Paraná.

Art 2® Esta Lei entraem vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DEOUTUBRO"
CampoMourão. 15 de setembro de 2010

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Carlos Severlno - Procurador-Geral
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DE 17/09/2010 V<?
Declara de Utilidade Pública a Associação
Moradores dos Jardins Damasco, São Luiz, Fernando
eIpê-DAMFERl.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte.

LEI:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de
Moradores dos Jardins Damasco, São Luiz, Fernando e Ipê - DAMFERI de
Campo Mourão, inscrita no CNPJ sob n°. 09.628.162/0001 - 43 e com o Estatuto
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, devidamente registrado sob o n°. 933,
Livro A-4, em 28 de outubro de 1986, da Comarca de Campo Mourão - Paraná.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPALjllO^DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 15 de setembrè^de 2010

Nelson José Tureck

Práleito^tffílcipai

Jose üanos beverino

Procurador-Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO > ESTADO DO PARANA
RUABRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br


